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Embargante AMBEV S.A. 
  

Embargado(a) ESPÓLIO de ANDRE MANOEL DA SILVA REPRESENTADO POR SOPHIA 
DANTAS CALDAS DA SILVA 

  
Embargado(a) HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA 
 
RELATOR:  MINISTRO HUGO CARLOS SCHEUERMANN 
 

 
 

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO 
TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. LICITUDE. 
APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADPF 324 E NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 958.252. REGISTRO DE CONTRATO DE TRANSPORTE. 

 
A responsabilidade e o vínculo com a empresa AMBEV não 

encontram respaldo no fato de se tratar de contrato de transporte de 
cargaas/mercadorias (registrado explicitamente pela c. Turma), possuindo natureza 
estritamente civil e comercial, e não de prestação de serviços, de modo que não se 
adequa à terceirização de mão de obra prevista na Súmula nº 331, IV, do TST, e não no 
fato de a terceirização ser lícita. 

É despicienda a discussão acerca da licitude ou da subordinação 
estrutural, tampouco guarda aderência à ADC 48/STF. 

Cito precedentes específicos desta Subseção, envolvendo 
inclusive as mesmas reclamadas: 

 
 RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO 
DE TRANSPORTE DE CARGAS. NATUREZA COMERCIAL. NÃO 
VERIFICAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 126 DO TST. 
AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DESTA CORTE. Esta 
Subseção já firmou entendimento no sentido de, em regra, não ser viável o 
conhecimento do recurso de embargos por contrariedade a súmula de 
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conteúdo processual, tendo em vista a sua função precípua de uniformização 
da jurisprudência, conferida pelas Leis nos 11.496/2007 e 13.015/2014, 
razão pela qual o acolhimento da alegação de afronta ou má aplicação da 
Súmula nº 126 do TST trata-se de hipótese excepcional. Nesse cenário, 
observa-se que a hipótese mais evidente de contrariedade ao conteúdo da 
Súmula nº 126 desta Corte diz respeito aos casos em que a Turma, para 
afastar a conclusão a que chegou o Colegiado Regional, incursiona nos autos 
na busca de fatos para conhecer do recurso. In casu, o Tribunal Regional 
destacou que 'a prestação de serviços do autor, enquanto contratado 
formalmente pela HORIZONTE EXPRESS, se deu exclusivamente em favor 
da AMBEV, no exercício da função de fiscalizar o transporte de produtos 
desta última'. Concluiu que tal contratação resultou em fraude, pois visou a 
atender necessidade que envolve atividade - fim da tomadora, o que é ilícito, 
razão pela qual reputou configurada a terceirização de serviços ligados à 
atividade - fim da AMBEV e reconheceu o liame empregatício diretamente 
com ela. A Egrégia Turma consignou ser 'incontroverso que o reclamante 
fora contratado pela primeira reclamada para execução do serviço 
de transporte de mercadorias para a segunda reclamada, conforme registrado 
pelo acórdão regional: restou incontroversa que a prestação de serviços do 
autor, enquanto contratado formalmente pela HORIZONTE EXPRESS, se 
deu exclusivamente em favor da AMBEV, no exercício da função de 
fiscalizar o transporte de produtos desta última'. E, com base nesse contexto 
fático, concluiu que a existência de contrato de transporte de cargas firmado 
entre as rés, por possuir natureza comercial e não de prestação de serviços, 
não evidencia a terceirização prevista na Súmula nº 331 do TST e não enseja 
a responsabilização subsidiária da segunda ré. Dessa forma, a Turma e o 
TRT, ambos baseados no mesmo contexto fático, apresentaram teses 
jurídicas diversas quanto à caracterização ou não de terceirização de 
serviços. Nesse contexto, não se verifica a excepcionalíssima hipótese de 
contrariedade à Súmula nº 126 desta Corte. Por outro lado, esta Corte 
Superior tem entendido que o contrato de transporte de cargas, por possuir 
natureza puramente civil e comercial, e não de prestação de serviços, não se 
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adequa à terceirização de mão de obra prevista na Súmula nº 331, IV, do 
TST, o que afasta a responsabilidade subsidiária ou solidária da empresa 
tomadora de serviços. Precedentes recentes de sete Turmas deste Tribunal. 
Nesse cenário, diante da existência de contrato de transporte de cargas entre 
as rés, que ostenta natureza comercial, e não de terceirização de serviços nos 
moldes da Súmula nº 331, IV, do TST, irreparável a decisão da Turma que 
excluiu a responsabilidade da segunda ré. Recurso de embargos não 
conhecido." (E-RR-103-80.2015.5.06.0101, Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, 
DEJT 19/11/2021); 

 
RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA 

REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. CONTRATO DE TRANSPORTE DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS. NATUREZA COMERCIAL. 
AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DESTA CORTE. Esta Corte 
Superior firmou entendimento no sentido de que o contrato de transporte de 
cargas e/ou produtos, por possuir natureza puramente civil e comercial, e não 
de prestação de serviços, não se adequa à terceirização de mão de obra 
prevista na Súmula nº 331, IV, do TST, o que afasta a responsabilidade 
subsidiária ou solidária da empresa tomadora de serviços. Precedentes 
recentes desta Subseção e de Turmas deste Tribunal. Nesse cenário, diante da 
existência de contrato de transporte de produtos farmacêuticos, que ostenta 
natureza comercial, e não de terceirização de serviços nos moldes da Súmula 
nº 331, IV, do TST, e da ausência nos autos de indícios de fraude que possam 
macular a relação estabelecida entre a ré e a empresa com a qual contrata a 
atividade de transporte , ainda que por fundamento distinto, correta a decisão 
da Turma que excluiu da condenação a obrigação de não terceirizar a 
atividade de transporte de produtos farmacêuticos. Recurso de embargos não 
conhecido. 
Processo: E-RR - 5-86.2010.5.01.0044 Data de Julgamento: 30/06/2022, 
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Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 29/07/2022. 
 
Nesse sentido, voto também pela exclusão da responsabilidade 

subsidiária da embargante. 
É o meu voto.  
Brasília, 1º de setembro de 2022. 
 
 

BRENO MEDEIROS 
Ministro 
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